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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. LEI 8.666193.
PREGÀO PRESENCIAL. LEI IO.52OIO2,
PROCEDIMENTO. SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS (SRP). DECRETO 7.892/20t3. HTPOTESE
LEGAL. VIABILIDADE ruRÍDICA. PROCEDÉNCIA.

I - REI-ATÓRIO

Cuida-se de Processo Administrativo n'030/2022 - Pregão Presencial no 008/2022,

o qual pcssui como objeto o ''Registro de Preços para futura e eventual aquisição de uniformes

escolarcs. tais como. camisetas. bennudas. shorts saia jaquetas e calças, visando atendeÍ a demandas

das escolas municipais de Santo Antônio do Leste"- conforme solicitação do Secretiírio Municipal de

Educação e Cultura. senhor Nilson Barbosa da Silva.

Consta do presente processo. que a contratação se dará com base no fundamento na

Lri n" 8.ó66193. Lei I 0.520/02 e Decreto 7 .982113, e demais legislações aplicadas ao caso.

Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

assinada pelo Secretririo de Educação e Cultura, Termo de Referência, Verbas Orçamentrfu:ias,

Solicitação de Materiaisi Serviços. Quadro de Cotações e Orçamentos, Edital do Pregão Presencial,

bcm como seus anexos. 'Iermo de Ret'erência (anexo I), Modelo de Carta de Apresentação de

Proposta. Termo de Credenciamento. Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais, Declaração

tle llabiiitaçâo. Minuta de Ata de Registro de Preços, Minuta de ContÍato. entre ouftos.
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Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no crtso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou seja"

não sobrepõe o poder discricionario do Chefe do Poder Executivo, tendo tiio somente a finalidade

precípua de elucidar. informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a seÍem

praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, in

[...] Poreceres adminislrqtivos são manifestações de órgãos técnicos sobre assun os submetidos à
sua consideração. O parecer lem corôter meromenle opinativo, nãovinctlando a Àdministqçdo oa
os porticulares à suo moliyação ou conclusões, satvo se aprovado por ato subsequente. Já, então,
o que subsíste como alo administatiyo não é o porecer, mos, sim, o ato de sua aproyaçdo, que
poderd re"'estir u nodalidqde normativa, ordinatória, negocial ou ptmitiva. (MEIRELLES, 2010, p.
t97).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666/93, em seu aÍigo 38. parágrafo único, estabelece

a inrprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do

contratanle. para que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta dos contratos

que serão firmados entre as partes. in verbis:

Árt.38. O procedimento da licil ção será iniciado com a aberturo de processo qdministrativo,

Ca,idamente aulu.tdo, protocolado e nuuerudo, contendo a qutorização respectiyq, a indicação
sttcinta de seu objeto e do recurso próprio para u despesa, e ao quol serãojunlodos oportunomenle:

Parágrafb único. Ás minutas de editais de licitação, bem como as dos conlrqtos, acordos,
con'ênios ou ajustes dcv*em ser previqmente acquinados e aprarudas por ossessorio jurídica da
Administação.

A contratâção Íealizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório. podendo este, conforme o artigo 22 da Lei n" 8.666/931, ser atÉvés das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços. concoÍênci4 concurco e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser conúatado.

rAn. 12. Sâo modalidades de licitação
| - concorrência:
I I - tomada de preços;
Ill - convire:
IV - concuBo;
V - leilào.
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Contudo, a Lei n" 10.520120022 institüu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela não tenha tido previsão legal na

Lei n' 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n' 10.52012002), o procedimento licitatório

in cqsu esÍaÍí subsidiariamente. em conformidade ao disposto na Lei n' 8.666/93, uma vez que o

artigo 90. da Lei n' 10520/2002 dispõe acerca da aplicação subsidiríria dos regramentos da Lei n"

\- 8.666/93, senão vejamos:

Árt. 9" Aplicom-se subsidiariamente, paro a modalidade de pregdo, as normas da Lei n" 8.666. de
2l de junho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, pÍegão é definido como

't lrrocedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomi4

seleciona Íbrnecedor ou prestador de serviço. visando a execução de objeto comum no mercado,

penaitindo aos licitantes, em sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

c sucessivos".

O critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4o, inciso

X. da I-ei n' i 0.520r'20023 será o de menor preço, ou seja, visando a proposta com maior vantajosidade

uconônrica à Administração Pública, através da disputa de preços dos participantes deüdamente

cretlenciados para a sessão pública.

Analisando o lipo ''menor preço por item", se vê que a utilização deste método

l,\)ssui amparo na Súmula n" 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:
,Súnula 217. E obrigaróriu o admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editois
dds licilqções pqrq q contatação de obras, semiços, compras e alienações, cujo objelo seja
ditisível. desde que não haja prejuí:o parq o conjunto ou complexo ou perda de economia de escalq,
tenÍlo en rista cl objeti'o de propicior a ampla participaçõo de licitantes que, embora nõo dispondo
de copucidade paru a execução, fornecimento ou aquisição da totalidqde do objeto, possamfazê-lo
com relução a ilcns ou unidades oulônomas, deyendo os exigências de habilitação adequar-se a
essu ditisibilidadc. "

rlr:sritui. no âmbito da Uniâo. Estados. Disaito Federal e Municipios, nos termos do art. 37, inciso XXl, da Constituição
i cderal- rnodaiidade <ie licitação denominada pregào. para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outÍas providências.
'.\n. l" A tàse extema do pregão será iniciada com a convocaçâo dos interessados e observará as seguintes regra§;
\ - para.julgamento e classificação das propostas, seÍá adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos
paIa Íbrnecimento. as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital;
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O Procedimento adotado no caso in tela, é Sistema de Registro de Preços, logo,

curnpre analisar se o objeto da contratação se enquadr4 de fato, as hipóteses previstas para o

l)rocedimenlo.

Nesta esteira, verifica-se que o Artigo 30 do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de

201 3. dispõe que o sistema de registro de preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

"l - quando, pelds cqrdcterísticqs do bem ou seryiço, hower necessidade de contratqções
frequentes:
ll - quando íor conveniente u aquisiçdo de bens com previsdo de entregos parceladas ou
c,)ntratação de semiços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa:
lll - quando.for conveniente q oquisiÇão de bens ou q contrqtqção de serviços para atendimento a
ntais cle urn órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
lL' - quando. pela naÍureza do objelo, não for possível definir previamente o quqrrtitativo a ser
de m an dadtt pe I a Á d m i n i sÍr qç ão. "

Diante do exposto. consigna-se que cumpre à área técnica de contratação coúecer

as necessidades da Administração Pública, para justificar o enquadramento da hiÉtese do presente

caso ao procedimento do sistema de registro de preços.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o mesmo

obsen'ou as cautelas preceituadas no artigo 9" do Decreto 7.89212013, como a especificação ou

descrição do objeto. estimaliva de quantidades a serem âdquiridas, condições quanto ao local, prazo

tie cntrega. lbrma de pagamento, prazo de validade do registro de preço, penalidades por

descumprimento das condições e minuta da ata de registro de pÍeços como anexo, e entre outros,

cstando apto paÍa gerar os efeitos jurÍdicos espeÍados.

Quanto à minuta do contrato, tem-se que esta tamHm se encontra perfeitamente

nas cláusulas necessáriÍls aos contratos administrativos, previstas no artigo 55 da Lei no 8.666/93:

Árt. 55. Sã<t clriusulas necessárias em todo conlrato os que eslabeleçam:
I - o objeÍo e seus elemenlos carocteríslicos;
ll - o rcgimc de execução ou a formo deíoruecimento:
III - o preço e as condições de pagamento, os c:ritérios, dala-base e periodicidqde do reajustamento
de preços, os critérios de atualização monetária entre d datq do adimplemento das obrigações e a
do eletivo pagomenlo:
ll'- os pra:os de inicio de etapas de e\e.vÇão, de conclusõo, de entrega, de obsemação e de
recebimento definitivo, conforme o caso;
l- - o crédito pelo qual correrá u despesa, com a indicação da classificaçã<tfuncional programdlica
e da categoria econitmica;
l'l - us gatantias oferecidas paro assegurar suo plena execução, quando exigidas:
í'-ll - os dircitos e us responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas:
l.lll - os cqsos de rcscisdo:
l)'- o reconhecimento dos direitos da Administraçõo, em caso de rescisão administraliva previstq
no art. 77 desta Lei:
-\'- us condições de inportação, a data e a t(üa de cámbio para comersdo, quando for o coso;
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-ll - a t'inanluçdo uo editol de licitação <tu qo termo que a dispensou ou a inexigiu, oo cowile e à
proposta do Iicil0nte eencedor;
XII - a legislação uplicútei à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;
.Ylll-a ohriguçdo do conÍratqdo de m.rnter, durante loda a execução do conlrqÍo, em
conpatibilidade com ds obriguções por ele assumidos, todas as condições de habilitoção e
qualilicução eigidas na licitação.

Por fim. registra-se a analise do processo sob o prisma estritamente juridico, não

conlpetindo adentrar na conveniôncia e na opoÍtunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.

III - CONCLUSAO

Desta feita. tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Assessor Juridico

signatário opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 03012022 -
Pregão Presencral n' 00812022. devendo este ser realizado em conformidade aos princípios

adnr inistrativos e licitatórios. sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 23 de março de 2.022.
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OMES SILVALUCAS GUSTÃVO G
Ássessor JurúlieíEspecial do Gabinete do PreJêito' OAB/MT n'30.050/0
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